
Gascavel
ESTADO DO eanAtvÁ

rNDrcAÇÃo N" JJÀ ,DE2ozo.
(?roponente: Vereadot Serginho Ribeiro/PDT)

cÀnlnnA MUNIcIPAL oE cAscAvEL

/U:,a
Y§T,s

Recebido em
Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Protocolo

INDICO nos termos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expeüente ao

Senhor Adelino fubeiro, Secretário Municipal de Sen iços e Obras Púbücas, paÍa que
reahze manutenção da ilumrnação Pública na Rua Pato Branco, próximo ao número predial
1169 no bairro São Cristóvão.

É o qrl" Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 18 de fevereuo de2020.

Justificação.

Conforme relato dos moradores, a lâmpada aparenta estâÍ com mâu contato, tendo em vista
que não peÍmânece ligada. Funciona de forma esporádica. Sabe-se que a iluminação pública é de

grande importância para às áreas urbanas, pois dá condição de maior seguÍânçâ paÍâ os moradores,
sensação de bem-estar e possibilita maior visualização dos locais paÍa os condutores de veículos.

Sem umâ iluminação adequada o número de acidentes em vias públicas aumenta
consideravelmente, assim como o .rú-"to de toubos e furtos. Sào dezenas Je motudores que
necessitam uÍgentemente 

^ 
tÍoca desta lâmpada, pois a escuddão, neste trecho da vra, está levando

insegurança a todos que passam pelo logradouro.

Contando com a compreensão desta nobre secretaria, soücito a manutenção urgente da

iluminação púbüca do local suptacitado, para garantir tranquilidade aos moÍâdores da ârea e boa
trafegabiüdade aos condutores de veículos que passam pela rua.

Sem mais para- o momeÍlto, externo meus votos de elevada estima e distinta consideração
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